
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

FIs. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

» P O R T A R I A  NO 6,978 =

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO P1ARC0NDES, Prefeito Pluni- 
cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe são conferi
das por Lei,

R E S 0 L U E :

Suspender, pelo prazo de 05 dias, a partir de 27 
de junho de 1988, a servidora Î IARIA EPIÍLIA GUI(*1AR?ÍES, Regis
tro nS 2.051, Ajudante Geral, Referência "SI", no regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho, C.L.T,, do quadro do Pes
soal Variável desta Prefeitura Plunicipal, por ter infringido 
o disposto na letra "e", do artigo 482, do Decreto-Lei nS
5.452, de 01 de maio de 1943 (CLT).

Registre-se e cumpra-se.
P.Pl. de Lorena, 27 de junho de 1988,

CARLOS EUGÊNIO r,l ÍCONDES 
= Prefeito PIu ,cipal =

Registrada no Livrtí proprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de Administração desta Prefeitura flun̂  
cipal e publicada no Paço Municipal aos 27 de junho de 1988.

TTVCozico _____
MARIA ANTQNIA PEREIRA

= Encarregada do Setor de Serviços Gerais =


